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-INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO

OB.IETO: Contratação de empresa para prestação de serviços.de apresentação artística
com a llarrda Tarcísio do Acordeon, dia 15 de Junho de2A24, durante o Arraiá do Alto
Alegre no Município de Capela do Alto Alegre-BA, de acordo com o'['ermo do Convênio
n"02512024/SUFORTUR.

ORGÃO DE ORIGEM: Fundo Municipal de Educação.

CONTRATADO: TA SHOWS LTDA.

VAI,OR DA CON'fnafnÇÃO: R$ 350.000,00 ('l'rezentos e cinqucnta mil reais).
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SoLTCITAÇÃO DESPESA

OBJETO:

.IUSTIFICATIVA:

i,,,$llECIF'ICAÇÕES:

Secret aria Municipal de Cultura, e Lazer

Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Tarcísio do Acordeon, dia 15 de Junho de 2024, durante o Araiá do Alto Alegre no

Município de Capela do Alto Alegre -BA, de acordo com o Termo do Convênio

Banda

no02 512024/SUFORTUR.

CONSIDBRANDO que olVfuni.ipià de Capela do Alto Alegre, celebrou com o Estado

da Bahia, através da a de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia

SIJFOTUR, O

junho de 2024

ESTADO

COI{SID
Convênio

Convênio no Diário Oficial do Estado, offi I 1 de

técnica e financeira etttre o
..SÃO JOÃO DA BAHIA

estabelecidas no plano de

CONSIDERAI{DO que a Alto Alegre e por

ser um cultural e de Capela do AIto

AIegre, acu íp., sempre

acontecerá nos

no mês de jurrho, clurante os feste.ios

juninos, sendo qLle
,.,

ano o arrata dias 14, l5 e l6 de junho. O Arraiá

do Alto Alegre é uma das maniÍbstações culturais da cidade que atrai turistas de to,Ca

Bahia e Brasil, pois são levados pelas atrações do evento e pela hospitalidade do povo;

CONSIDERANDO os termos do Plano de Trabalho do Convênio

no025l2024lSUFORTUR (DOC.02 ancxo), celebrado entre o Estado da Bahia e o
Município de Capela do Alto Alegre,'que prevê a contratação da Banda Tarcísio do

Acordeon, para apresentação no :dia'Ió de juí'ho 'de 2024, durante o São João do

J

r1o itern 7,2, da Cláusula Sétiffla, do Termo do

publicado ern 1 I de junho de 2024: Os

licitatório.

Portanto, tendo em vista os fatos acima relatados, faz-se necessária a Contratação de

empresa para prestação de serviços de apresentação aúística com a Banda Tarcísio
do Acordeon, dia 15 de Junho de 2024, durante o Arraiá do Alto Alegre no

Município de Capela do Alto AIegre-BA, de acordo com o Termo do Convêncio

no025 I}0}4|SUFORTUR.

Clonforme o tet"lno de Referêltcia enl atlexo.

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

PERÍoDo DE AQUISIÇÃo: 30 de Junho de ?0?4,

V. ESTIMADO:

\,
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INTERESSADO(s):
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Após análise da conveniência da contratação pretendida e constatação da necessidade dos serviços acima delibero

ordenados e interdependelttes

a rJespesa,

dos requisitos legais exigidos para

L:ontratação preten d i da

MARCIO WELITON DO NASCIMEIITO
Educação

Em: tu0612024

\./

,::Sf.l*im*. :, rr !. sar..tr{ r_i rt I I
1"-: *õ" '*idi{l

;***;;i"?
,.,*..-***,-^*,/ i.'.f'.

'$', , ffiJffi.. Á-*€.d jl
'. i.|rNes\.ww4 li

. ..-t<--*-d,

"1 
1j1S Jii a'' I - liüJ:n'-:'

( ) Arqr-rivamento da Solicitação
( ) Abertura de processo Administrativo objetivanclo a prática de atos

erigidcrs na lei 8 .666193 e tramitação pelos Departamentos:

l- Clontábil para a indicação de recursos de ordem orçamentéria para

2- Acl exame da Assessoria Jurídica quanto à existên eia, ou

Sec.



PHEFEITU*À ilI UNICIPAL BE
CAPELA t}O ALTO ALEGHH I BAHIA

DOCUMENTO(SI DO CONVÊN|o NOO25'2024'SUFOTUR. QUE
sEGUE(MI ANEXO(§I:

OBJETO: Cooperação técnica e financeira entre o ESTADO e o
MUNrcíPlO para a êxecução do projeto "SÃO JOÃO DA BAHIA
DEMAIS FESTAS JUNINAS 2024*.

#Termo do Convênio.

- Fandfax: {**75}
Capeta do Alto Ategre - Bahia - CNPJ 1 3.897.1 1 110001-94

p refe itu radêca pela@ya h oo. com

1 3690-?'222í2221 - CEP 44645-0ü0
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GOVERNO DO ESTADO

TERMO DE CONVÊTUTO

coNvÊnro Ho o25t7]a24, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM O E§TADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO
DE CÂPELA DO ALTO ALEGRE, PARA OS FrNS QUE
NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA, AtrAVéS dA SUPERINTETOÊTCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO
ESTADO DA BAHIA - SUFOTUR, Orgão da estrutura da Secretaria de Turismo - SETUR, integrante
do Sistema Estadual de Turismo da Bahia, com sede na 3a Avenida, no 390, 20 andar - Plataforma 4 -
Aia Nofte, Centro Administrativo da Bahia * CAB / CEP: 41.745-0ü5, inscrita no CNPI/MF sob o no
49.948.07410001-43, neste ato representada pelo seu titular DIOGO RODRIGUES MEDRADO,
autorizado pelo Decreto Simples, publicado no D.O.E. de07lAU2023, portador de cédula de identidade
no L2.844.425-86, SSP - BA, inscrito no CPF sob o no 035.372.615-00, doravante denominado ESTADO,
e o MUNICIPIO DE CAPELA DO AITO ALEGRE, inscrito no CNPI/MF sob o no 13.897.111/0001-
94, sediado na Praça Joaquim Machado, no 17O Centro, Capela do Alto Aleg§BA, doravante
representada pelo Sr. CLrÀUDIÍtlEI XAIíIER NOVATO, Prefeito Municipal, portador da cédula de
identidade no 03.042.920-01, emitida por SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o na 573.344.805-97,
doravante denominada MUNICIPIO, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, decorrente do
processo administrativo 60 032.2307.2024.0005186-64, que se regerá pela Lei estadual no
14.63412023, Lei federal no 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a cooperaÇ{o técnica e financeira entre o ESTADO e o
MUNICÍPIo para a execução do projeto 'sÃo loÃo DÂ BAHIA DEHAIS FEsTAs JUNINAS
2024', conforme as condições estabelecídas no plano de trabalho.
1.2 Vinculam-se ao presente convênio, independentemente de transcrição:

a) Plano de trabalho;

CLAUSULA §EGUIIIDA - VIGÊUCTA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência do convênio é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura do
instrumento, podendo ser proffogado, por solicitação do MUNICÍPIO, devidamente fundamentada,
mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho e novo
cronograma de execução.
2.2 Ocorrendo eventual impedimento, suspensão ou atraso no repasse dos recursos por parte do
ESTADO, tendo em vista o cronograma de desembolso estabelecido no plano de trabalho, haverá a
prorrogação automática do convênio, por período Ídêntico àquele pertinente ao atraso, o que deverá
ser registrado por meio de apostila. (§2" do art. 42 da Lei n" !4.634, de 2023).

cúusull TERcETRA - REcuRsos FrNANcErRos E DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

3.1 Os recursos financeiros para execução do objeto deste convênio, no valor total de R$255.000,00,
sendo R$250.000.00 custeados pelo ESTADO e R$5.000,00 pelo MUÍ{ICÍPIO, a título de

3? Avenída, ne 390. 2e andar, Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 4LJ45-005,
Salvador/8a. CNPJ: 49.948.07410{n1-43 Tel. : 55 71 3115-6091
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GOVERNO DO ESTADO

contrapartida, serão ôlocados de acordo com o cronograma de desembolso e utilizados em estrita
conformidade com o plano de trabalho.

3.1.1 Os recursos custeados pelo ESTADO serão repassados através da seguinte dotação
orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 32.802 - Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia
- SUFOTUR;

UilIDADE GESTORA: 0001 - Superintendência de Fomento ao Turismo do Estado da Bahia -
Executora;

FONTE: 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários Não Vinculados do Tesouro e/ou
2.500.0.300.000000.00.00.00 - Recursos Ordinários não vinculados do Tesouro - Exercícios Anteriores

e/ou 2.501.0.300.000000.00.00.00 - Outros Recursos não Vinculados I ORD - H( ANT / Sem

Detalhamento;

PROJETO/ATIVIDADE: 23.695.303.5893 - Apoio a Evento de Interesse Turístico para a Divulgação
do Destino Bahía;

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.40.41 - Contribuições;

PRODUTO: 1843 - Evento Turístico Apoiado;

VALOR (R$): 25O.OOO,OO (duzentos e cinquenta rnil reais)

3.1.2 Os recuísos custeados pelo MUÍ{ICiPIO, relativos à sua contrapartida financeira, serão
repassados, através da seguinte dotação orçamentária:

Uí{IDADE ORçAMENTÁRIA: 0509 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

UNIDADE GESTORA: 05 - Secretaria Municipalde Educação, Cultura, Esporte e Lazer

FONTE: 1.500.0000

PROJETO/ATIVIDADE: Z02t - Realização de Eventos Culturais
ELEMENTO DE DESPESAT 339039 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa lurídica

VALOR (R$): 5.OOO,0O {cinco mil rcais}

3.2 Os recursos de que trata a presente cláusula destinam-se exclusivamente à realização do disposto
na cláusula primeira, sendo vedado o seu emprego, ainda que transitoriamente, em outras despesas ou
quaisquer atividades que não estejam plenamente vinculadas ao perfeito atendimento do objeto deste
convênio.
3.3 O MUNICÍPIO responsabilizar-se-á pelo cumprimento dos objetivos, metas e cronograma de

execução constântes no plano de trabalho, conforme projeto aprovado pelo ESTADO, cabendo-lhe o
gerenciamento dos recursos financeiros, indissociavelmente vinculados ao objeto deste convênio.

cúusule qUARTA - coNTRArARTTDA Do MurrcÍpro

4.1 Compete ao MUNICÍPIO integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de kabalho, mediante depósito(s)
na conta bancária eppecífica do convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a
critério do MUNICÍPIO.

3ê Avenida, ne 390, 2e andar, Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia - CÂ8, CEP: 41.745-005,
Salvador/8a. CNPJ: 49.948.0741«101-43 Tel.: 55 71 311.5-6091
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4.2 O MUNICÍpIO abcará para a execução do objeto do presente convênio, a título de contrapartida,
a impoftância de R$5.000,00. A prestação de contas deve ser apresentada concomitante à prestação
de contas do repasse do ESTADO.
4.3 As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não poderão ser
computadas como contrapartida.
cúusuua eurÍ{TA - LTBERAçÃo Dos REcuRsos FINANcETRoS

5.1 A liberação dos recursos financeiros a cargo do ESTADO, previstos na Cláusula Terceira, dar-se-á
em uma úniqparcela.
5.2 O MUNICIPIO movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta bancária específica,
vinculada ao convênio, assim discriminada: Conta 12.958-5 Agência 4175-0 Banco do Brasil.
5.3 Os saldos do convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de
poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta)
dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em
títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos for em prazos menores que 30 (trinta) dias.
5.4 As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e
aplicadas, exclusivamente, no seu objeto, devendo constar de um demonstrativo específico que
integrará as prestações de contas apresentadas pelo MUNICÍpfO.
5.5 O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente suspenso e retidos os
valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadimplemento de quaisquer das
obrigações previstas neste convênio, especificamente quando:

a)não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida,
na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local,
realizados periodicamente pelo ESTADO ou pelos órgãos competentes do controle interno da
administração;
u;verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas e/ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução
do convênio, ou o inadimplemento do MUI{ICIPIO relativamente a outras cláusulas do convênio;
c)o MUNICÍPIO deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo ESTADO ou pelos
órgãos competentes do controle interno da administração.

cúusur"n sexrA - ExEcuçÃo DA DEspEsA

6.1 O presente convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.
6.2 E vedado ao MUNICIPIO, sob pena de rescisão do ajuste:

I - Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em flnalidade diversa da estabelecida
neste instrumento;
II - Realizar despesas em data anterior à vigência do convênio;
III - Realizar licitação em desacordo com o estabelecido no projeto básico ou termo de referência;
IV - Alterar o objeto do convênio, reformular os projetos básicos ou termos de referência, exceto
para ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, sem prejuízo
da fruição ou funcionalidade do objeto, desde que as alterações tenham sido previamente
aprovadas pelo ESTADO;
V - Efetuar pagamento em data posterior à vigência do convênio, salvo se o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência deste instrumento;
VI - Efetuar pagamento, a qualquer título, a seruidor ou empregado público integrante de quadro
de pessoal de órgão ou entidade pública da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal,
a qualquer título e sob qualquer forma, diretamente ou através de terceiros;

3a Avenida, ne 390. 2s andar, Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia - CA8, CEP: 41.745-005,
Salvador/Ba. CNPJ: 49.948.074/0fr)1-43 Tel. ; 55 71 31 15-6091
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VIi - Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou outras formas de
remuneração do partícipe;
VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e
desde que previstas no plano de trabalho;
IX - Transferir recursos liberados pelo ESTADO, no todo ou em parte, a conta que não a vinculada
ao presente Convênio;
X - Trespassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do convênio, nos termos do
inciso IX, do art. 43 da Lei estadual L4.63412023;
XI - Realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas ao plano
de trabalho pactuado, sem justificativa do MUI{IüPIO e autorização do ESTADO;
XII - Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos
juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo ESTADO e desde que os prazos
para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado.

cLÁusul-A sÉuuA - coNTRATAÇÃo DE TERcETRo

7.1 O MUNICÍpfO deverá obseruar, quando da contratação de terceiros com recursos do ESTADO
vinculados à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas na Lei federal no 14.133, de
2021, Lei estadual no 14.63412A23 e das demais leis e normatÍvos vigentes que tratarem da matéria.
7.2 Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo MUNICÍPIO
após a assinatura do presente convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as
disposições da tegislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório.

cúusulÁ orrAvA - oBRTGAçõEs Dos pARTÍcrpEs

8.1 Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste convênio, os PARTÍCIPES se
comprometem a:

8.1.1 ESTADO:

a) Transferir ao MUNICÍPIO os recursos flnanceiros previstos para a execução deste convênio,
de acordo com o cronograma de desembolso;
b) Acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução Íísica e financeira do objeto deste
convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos;
c) Comunicar quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou institucional ao
MUNICIPIO para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
d) Verificar a realização do processo licitatório ou de contratação direta;
e) Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do convênio e do seu plano de
trabalho, obseruados os regramentos legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuízo à
execução do objeto;
f) Reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades
identificadas na execução do instrumento;
h) Dispor de estrutura física e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e
documentais, acompanhar a execução física do objeto pactuado, e realizar a conformidade
financeira e a análise da prestação de contas final;
i) Divulgar atos normativos e orientar o MUIIICÍPIO quanto à coneta execução dos projetos e
atividades;

3e Avenida, ns 390, 2s andar, Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 41.745-005,
Salvador/Ba. CNPJ: 49.948.07 4l0tr,,,'43 Tel. : 55 71 31.15-6091
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j) Instaurar eventual Tomada de Contas e processo de Reparação de Danos, observando os
procedimentos e a formalizaSo, de acordo com a legislaSo específica ao caso;
k) Analisar a prestação de contas final dos instrumentos com base nos resultados da execução
física e financeira, bem como de outros elementos que comprovem o cumprimento do objeto
pactuado;
l) Notificar o MUNICÍPIO quando não apresentada a prestação de contas ou se constatada a má

aplicação dos recursos públicos transferidos; e
m) Exigir que o MUNICÍPIO disponibilize, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta, em sua

sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, a

finalidade, os valores e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as

contratações realizadas para a execução do objeto pactuado;

n) Registrar o MUNICÍpIO em cadastros de inadimplência;

o) Apresentar, ao final de cada etapa elou fase prevista no plano de trabalho, laudo acerca do
estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para liberação das
parcelas correspondentes às etapas e/ou f;ases de execução seguintes;
p) Providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos
liberados e sobre as prestações de contas liberadas.

8,1,2 MUNICÍPIO:

a) Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em conta bancária
específica, abeÊa em instituição financeira oficial, inclusive os resultantes de eventual aplicação
financeira, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, utilizando cheque nominativo, ordem
bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco
Central do Brasil, com identificação do destinatário e nomes dos credores, quando aplicável,
somente se admitindo saques em espécie quando, excepcionada e justificadamente, restar inviável
a utilização dos meios indicados;
b) Aplicar os recursos financeiros de que trata este convênio em conformidade com o plano de
trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes
neste instrumento relativas à execução das despesas;
c) Proceder ao depósito da contrapaftida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do plano de trabalho;
d) Aplicar os recursos financeiros recebidos e da contrapartida, bem como os rendimentos
auferidos, fruto de sua aplicação financeira, exclusivamente, na consecução do objeto deste
convênio, não sendo permitido o seu uso para qualquer outro fim;
e) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no instrumento,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART;
f) Garantir a existência de infraestrutura. utilidades, pessoal e licenças necessários à instalação e
disponibilização dos equipamentos adquiridos;
g) Apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, lícenças e aprovações
de projetos emitidos pelo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da esfera municipal,
estadual, distrital ou federal, bem como concessionárias de serviços públicos, quando couber, nos
termos da legislação aplicável;
h) Submeter previamente ao ESTAÍX) qualquer proposta de alteração do plano de trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
i) Realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável
técnico indicado;
j) Realizar o procedimento de compras e contrataçôes, sob sua inteira responsabílidade,
observada a legislação vigente;

3e Avenida, ne 390, 2s andar, Plataforma 4 - Ala Norte, Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP: 4L.745-0O5,

Salvador/Ba. CNPJ: 49.948.07 410§É1-43 Tel. : 55 71 3115-6091
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" k) Prever, no edital de licitação e no contrato administrativo de execução ou fornecimento, que a

responsabilidade pela qualidade dos materiais e seruiços executados ou fornecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado;
l) Exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução
ou fornecimento;
m) Apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do objeto
e a sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos em atendimento dos
flns propostos neste convênio;
n) Assumir por sua conta e risco as despesas referentes às taxas bancárias, multas, juros ou
correção monetária, bem como as despesas referentes a atrasos nos pagamentos;

o) Assumir, sob sua única e exclusiva responsabilidade os encargos tributários, trabalhistas e

previdenciários de todo o pessoal envolvido na execução do objeto deste convênio, que não terão
qualquer vínculo empregatício ou relação de trabalho com o ESTADO;
p) As receitas financeiras resultantes da aplicação no mercado financeiro dos recursos recebidos
deverão ser utilizadas no objeto do convênio, estando sujeito às mesmas condições de prestações

de contas exigidas para os recursos recebidos;
q) Restituir ao ESTADO os valores transferidos, acrescido de atualização monetária, quando não
for executado o objeto, quando não for apresentada devidamente a prestação de contas, ou
quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa daquela prevista no instrumento;
r) Restituir eventual saldo de recursos, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, conforme
o caso, quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento;
s) Indicar profissional no âmbito do MUNICÍPIO, responsável pelo desenvolvimento do objeto,
articulando com o ESTADO, para dirimir dúvidas, ajustes e aspectos relativos a desenvolvimento
dos trabalhos;
t) Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
convênio, para fins de fiscaliza$o, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

u) Facilitar o monitoramento e o acompanhamento do ESTADO, permitindo-lhe efetuar visitas in

loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a
execução do objeto deste convênio, especialrnente no que se refere ao exame da documentação
relativa à licitação realizada e aos contratos celebrados;
v) Permitir o livre acesso de servidores do ESTADO e dos órgãos_de controle interno e e*erno, a

qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este convênio,
bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
w) Apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste convênio, no prazo e

forma estabelecidos neste instrumento, utilizando documentação idônea para comprovar os gastos

respectivos;
x) Responder por todo e qualquer acontecimento que ocorra por força deste convênio, fazendo-
se única detentora da gestão e dos deveres que tenham a ver com o mesmo;
y) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos
decorrentes do convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as

finalidades socíais às quais se destina;
z) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do ESTADO em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste convênio, fazendo
constar na divulgação através de quaisquer meios de comunicação, inclusive impressos, cartazes,
painéis, faixas, etc. logomarcas institucionais do Governo do Estado da Bahia;
aa) Fornecer ao ESTADO, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para

viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

bb) Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do
contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao ESTADO.
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CLAUSULA NONA - ACOMPAHHÂMENTO E MO]IIITORAMENTO

9.1 O ESTADO exercerá as atribuições de acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução
deste convênio, além do exame das despesas, com a avaliação técnica relativa à aplicação dos
recursos repassados, a fim de verificar sua correta utilização, mediante a elaboração de relatórios,
realização de inspeções e visitas, e atestação da satisfatória realização do objeto do convênio.
9.2 Fica assegurado ao ESTADO o livre acesso de seus técnicos credenciados para acompanhar,
a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos praticados, relacionados direta ou indiretamente
a este convênio, quando em missão fiscalizadora e ou de auditoria.
9.3 O acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução deste convênio a cargo do ESTADO
será executada pelo Gestor Governamental, SUFOTU& Victor Fonseca.
9.4 Em caso de afastamento, impedimento ou desligamento do seMdor indicado dos quadros do
ESTADO, deverá ser imediatamente designado substituto mediante registro em apostila.
9.5 O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo ESTADO não excluem e nem reduzem as

responsabilidades do MUNICiPIO de acompanhar e superuisionar a equipe e as ações
desenvolvidas para execução do objeto deste convênio.
9.6 O ESTADO deverá realizar o acompanhamento e a conformidade financeira, verificando: I - a
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;
iI - Os pagamentos realizados pelo MUNICÍPIO;
iII - O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas, por meio da

verificação da compatíbilidade entre o pactuado e o efetivamente executado; e

IV - As liberações de recursos do ESTADO e os aportes de contrapartida do MUNICÍPIO,
conforme cronograma pactuado.
9.7 O ESTADO deverá realizar visita de campo preliminar e vistoría final in loco e, adicionalmente,
vistorias intermediárias in loco.

9.8 Os processosí documentos ou informações referentes à execução deste instrumento não
poderão ser sonegados aos seruidores do ESTADO e dos órgãos de controle interno e externo.
9.9 Aquele que, por ação ou omissão. causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação
do ESTADO e dos órgãos de controle interno e externo, no desempenho de suas funções
institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos transferidos, ficará sujeito
à responsabilização administrativa, civil e penal.

9.10 Quaisquer pendências de ordem técnica. jurídica, ambiental ou institucional verificados pelo

ESTADO deverão ser informadas ao MUI{ICIPIO para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos.
9.11 A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará
obrigação ao úUilICÍPIO devolvê-los devidamente atualizados.
9.12 O MUNICÍPIO responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na

,execução do convênio.
CLAUSULA DECTMA - PRESTAçAO DE COI{TAS

10.1 O MUt{ICÍruO deverá encaminhar a prestação de contas dos recursos recebidos, bem como, da
sua contrapartida.

10.2 A prestação de contas final será apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias do término da vigência
do convênio e será composta, além dos documentos constantes no itern 10.2 desta cláusula e das
informações registradas pelo MUNICIPIO nas prestações de contas parciais, pelo seguinte:

a) Ofício de encaminhamento;
b) Cópia do Convênio e, se for o caso, dos termos aditivos, bem como da respectiva publicação

no Diário Oficialdo ESTADO;
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c) Cópia do plano de trabalho devidamente aprovado pela autoridade competente do órgão do
ESTADO responsável pelo repasse de recursos;

d) Relatório de execução Físico-Financeira;
e) Relatório de execução da Receita e da Despesa;

0 Relatório de Cumprimento do Objeto;
g) Relação dos pagamentos efetuados em razão do convênio e respectivos comprovantes;
h) Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável

pela contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de
Contabilidade, contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos
de despesas e o plano de trabalho;

i) Cópia do(s) extrato(s) da conta corrente específica e, sendo o caso, conta de aplicação
financeira correspondente a data da assinatura do Convênio até a data da apresentação da
prestação de contas;

j) Cópia dos processos de licitação ou, em sendo o caso, daqueles em que declarada a sua
dispensa ou inexigibilidade, conespondente a todo o período de vigência do convênio;

k) Comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo ESTADO.

10.40 relatório de execução físico-financeira, referido na alínea "d" do item 10.2 deverá informar o
percentual da realização do objeto do convênio e sua compatibilidade com o montante financeiro dos
recursos recebidos e atendimento dos flns propostos.

l0.5Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumprimento das etapas e/ou
fases de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos sem que tenha sido
apresentada a prestação de contas respectiva, o MUNICIPIO será registrado, em cadastros de
inadimplência, como inadimplente.
10.6A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da regularidade dos
documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento das etapas e/ou fases de execução
correspondente, mediante parecer circunstanciado do servidor responsável pelo acompanhamento e
monitoramento do convênio.
10.7A prestação de contas não exime o MUNICÍPIO de comprovar a regular aplicação dos recursos
ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de controle interno e externo da Administração, nos
termos da legislação específica vigente.
10.8 Cabe ao prefeito ou sucessor prestar contas dos recursos provenientes deste instrumento.
10.9 Na impossibilidade de atender ao disposto no item 10.8, desta cláusula, deverá ser apresentado
ao ESTADO, justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas
para o resguardo do patrimônio público.

10.10 Quando a impossibilídade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo
administrador solicitará ao ESTADTO a instauração de Tomada de Contas Especial.

cúusuu oÉcrul pRTMETRA-ALTERAçÃo Do convÊNro

11.1 Este convênio poderá ser alterado mediante proposta de qualquer das partes.

11.2A alteração do convênio dependerá de revisão do plano de trabalho e de expressa e motivada
autorização da autoridade competente, comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução
anteriores com a devida prestação de contas, sendo vedada a modificação do objeto original.
11.3 A alteração do convênio e a prorrogação do prazo de vigência serão formalizadas por termo aditivo
desde que solicitada e devidamente justificada dentro do prazo da sua vigência e em conformídade com
a legislação ern vigor.
11.4Em caso de impedimento, suspnsão ou atraso no repasse dos recursos, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila, (§2o do art. 45 da Lei estadual no 14.634/2023).

cúusurÂ oÉcrml sEcuNDA - DENúNcr& RrscrsÃo E ExrrilçÃo
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12.1 O presente convênio poderá ser:

I - Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer
cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;
II - Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas
seguintes hipóteses:

a) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e
c) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial;

III - extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos nos prazos estabelecidos no
instrumento.

12.2 Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o MUNICÍPIO deverá:

I - Devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações
financeiras, em até 30 (trinta) dias; e
II - Apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

12.3 A rescisão do convênio decorrente de dano ao erário provocado por ato ilegal, ilegítimo ou

antieconômico, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com a legislação
específica, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último
caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando identificadas outras
irregularidades deconentes do ato praücado.
12.4 O ESTADO publicará no Diáío Oficial do Estado a denúncia, rescisão ou extinção.

cLÁuSUI..â oÉCrMA TERCEIRA - PESSOAL

13.1 O MUI{ICÍPIO se responsabiliza por todo pessoal utilizado na execução do objeto deste convênio,
que não terá relação jurídica de qualquer natureza com o ESTADO.
cLÁusuLA oÉcrul eurírrA - DrvuLGAçÃo
14.1 Em todas as ações de Marketing institucional ou Promocional relacionadas com o objeto do
presente convênio será obrigatoriâmente destacada a participação do ESTADO através das
logomarcas institucionais do Governo do Estado da Bahia.

cLÁusuLA nÉcrul sExrn - puBLrcAçÃo

15.1 A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário
Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo ESTADO no prazo de até 10 (dez) dias úteis a

contar da respectiva assinatura.

cúusurá oÉcruA sÉTrMA - couuxrcAçÃo ELETRôNrcA
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16.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o MUNICÍPIO poderão ser realizados
por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei no !2.290, de 20 de abril de 20tl, e do Decreto n"
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

16.1.1 O MUNICÍPIO deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema
Eletrônico de Informaçôes - SEI, para efeito do recebimento de notifica$o e intimação de atos
processuais, conforme Decreto estadual no 17.983, de 24 de outubro de 2Afi.

cúusur-l DÉcrMA orrAvA - DrsposrçõEs GERATS

17.1 Os casos omissos serão dirimidos pelo ESTADO, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 202L, na Lei n" t4.634, de 2A23, e demais normas aplicáveis.
17.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste convênio, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, nos termos do art. 183 da Lei n" 14.133, de 2021.
17.3 Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

CLAUSULA OÉCTUA I{OHA - FCIRO

18.1 As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para solucionar quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
que não puderem ser dirimidas por quaisquer dos meios alternativos resolução de controvérsias de que
trata a Lei n" 14.133, de 202L.

SalvadorlBA, de junho de 7A24.

CLAUDINEI nssinado de forma

XAVIER dísital por

N ovAro :s7 33 [H,'^?§,; titllT
4480597 asel

1-

Representante legal do E§TADO Representante legal do FIUNICiPIO

TESTEMUNHA;
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2
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAP,EtA Bü AtTO ALEGRE ;'i tsAHlA

DEGRETO MUNICIPAL N". OO1, DE Oí DE JANEIRO DE 2024.

\,

v

C) PREFEITO MUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA

BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a constituição
Fecieral e a Lei Orgânica do tVlunicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia'

coNSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.133/2021 , no dia o1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçoes e Contratos

Ad ministrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 70 da Lei Federal no. 14.13312021 , dispõe

que caberá a autoridade máxima do orgão prolnover a gestão por

competências e designar agentes públicos para o desempenho das

funções essenciais à execução da referida lei;

coNSIDERANDO que, nos termos do artigo 6", inciso v, da Lei Federal

no. 14.13312021 , agente público e o indivíduo que, em virtude de eleição'

nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de

investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em

pessoa jurÍdica integrante da Administração Pública;

coNSIDERANDC) que conforme artigo art.80 da Lei Federal no'

14.133/2021 , a licitação será cond uzida por agente de corrtratação,

pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores efetivos

ou empregados publicos dos quadros permanentes da Administração

Pública, para tomar decisões, aconrpanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatorio e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

h o rn olog a ção;

[iraça Joacluim I\tlachado, 17O - Centro - Fotrelfax: ("*7 5) 36 90-222212221 - C EP 446215-ooo

capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 1 3.8 97 .11 1 /OOO 1 -94
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DISPÕE SOBRE A
DA COMISSÃO E

CONFORME I\ LEI
PROVIDÊNCIAS.
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NOMEAÇÃo E ATRIBUIÇÕes
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PffiH.FEITU HA ILfi U NICIPAL ÜE
CAFETA DO AtTO ATEGRE II BAHIA

DECRETA:

Art. io - Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Municipal de

capela do Alto Alegre a comissão de contratação, composta pelos

seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares:

1. Reila Souza Atmeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento

de Serviços A<jministrativos, lVatrícula n'. 201-O51 , vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconi ldes Garneiro doS santos, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, Matricula no. OO5.372, vinculada à Secretaria tvlunicipal

de Administração e Planejamento - fvlEVtBRO;

3. Ecicleide Sitva dos Santos, ocupante do cargo Auxiliar de Serviços

Gerais, matrícula 20O.810, vinculada à Secretaria Municipal de

Administração - MEMBRO;

Arl- 20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de

Diretora do Departamento de Serviços Administrativos, matrícula no.

201.O51, vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de contratação para tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatorio e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação'

Art- 30 - os membros da comissão de contratação também atuarão como

equipe de apoio do agente de contratação.

§ 1o o agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando

induzido a erro pela atuação da equipe.

Praça Joaquim lVlachacJo, 170 -- Cerrtro - Fone lf ax: (**7 5) 36 90-222212221 - C ç-P 4464 5-000

Capela do Alto Aleg re - Bahia - CNPJ 13.897 -11110001-94
p refe itu radecapela@yahoo.com

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- Cenko, Cep:44645-000, Fone/fax: (75)3890'2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo'com
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que

observados os requisitos estabelecidos no art.7o da Lei no.14'133121' o

agente de contratação poderá ser substitu ído por comissão de

contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

Art.40-Quandodoprocessodecontrataçãodireta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo

Co ntratação.

(dispensa,
Agente de

Art.50 - Ao Agente de contratação, ou, conforme o caso, à comissão de

contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório'

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de

condiçõesmaisvantajosaSComoprimeirocolocado,oexamede
documentos, cabendo-lhes ainda:

| - conduzir a sessão Pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnaçôes e os pedidos de

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar

subsÍdios fOrmais aoS responsáveis pela elaboração desses documentos;

lll - verif icar a conformidade da proposta em relação aos requisitos

estabelecidos no edital;
lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,

dosdocumentosdehabilitaçãoesuavalidadejurídica;
vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;

Vlll - indicar o vencedor do certame;

Praça Joaquirn lVlachado, 17O
Capela do

- Centro - Fone lf ax'- 
'

Alto Alegre - Bahia -
prefe itu radeca Pe I
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CNPJ 13 897 111/0001-94
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
xl - encaminhar o processo devidamente instruído

competente e propor a sua homologação'

10 A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo

cabendo-lhe, no que couber, as atribuições listadas acima,

de outras tarefas inerentes a essa modalidade'

Co m petitivo,
sem preluízo

\-/

§ 2" caberá ao Agente de contratação ou à comissão cle contrataçáo,

além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n"' 14'133' de 1o

ôe abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta nos

termos do art. 72 da citada Lei.

Art.60 - A Comissão de Contratação e o Agente de contratação será

assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo orgão de

assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno' para

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na

legislação aPlicável.

l\rt.70 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre/Bahia' em 01

de janeiro de 2024.

Claudinei Xavier Novato
Prefeito MuniciPal

Praça Joaqu im Machacjo, 17O - Centro - Fonelfax ("*75) 3690-222212221 '-- CEP 44645-000

Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13'897 111/000 1-94
p refe itu radeca Pe I a@Y ah oo - co m

praça Joaquim Machado, N, 170, loAndar- centro. cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3650-2222, E-nrail:prriÍeituradecapela@yahoo'com
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PROPOSTA DE APRESENTAçÃO ARTíSTICA

À Prefeitura Municipal de Capela do Alto Aegre/BA.

Segue abaixo proposm para 01(uma) eptesentação artística de Tarcísio do Acotdeon na cidade cle Capela do Alto
Alegte/BA, na data de 15/06/2024.
Llorário do Shor*': à det'inir.
f)uraçào do Shorv: t h2ümin.
\/alor total da Propostrr: l{S350.000,00ftrezentos e cinquenta mil reais).

Validade da Proposta: 60 (scsscnta) dias.

OBSERVACÃO:

-

Oor:'rposição clc custc) - Iv[ão cle Obra e Insurnos de ApresentaÇão Artísticii
(art. 94, § 2" cla Lei I 4.133/}AZD

l)cspcsas p()r conta c{«r (,ontr'írtanrc:

l) llider Técnicr> (Som,l,a?. e Lecl), conlbrrne clocuernnto enviaclo 1>ela Corrtratacln;

2) 2 (dois) Canrarins (estn-rtLrrír c insurnos, «rbservanclo o rider enviado pela Contraracla

3) Pirlco;

4) 'l'axa do Bcacl (ljscritirrio Cerrtral cle Arrecadação e l)istril>uição).
5) Flospedagem.

6) f)iária dc alimcntação no vâlor clc l{$ 3.000,00 (três mil reais).

7) Transportc Local.

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins e efeitos

Petrolinâ,11 de junho deZA24 l. .!..r' ,|r ."1
,.4 ,1.

i!i

:f:

TA SHOWS LTDA

CN PJ : 43.202.7 6910001-03

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕTS

CPÍ-: 061..072.744-30

'Atirid.d. e receita desonerada (alíquota zero) pelo art. 4e da Lei Federal ne !4.L48/21 (PERSE), por conseguinle não sujeita à

retenção tributária dos impostos federais.

' Valores percentuais passíveis de variação.

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Ne 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia lmperial, Bairro

Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina - PE.

Mão de Obra
Percentual (o/o) calculado sobre o valor d«r cachê artístico

(valor estimado)
1.1 Pri>-lab«'rre clo írrtisrâ

(clistribuição clc cliviclcnclos)

73,051,i,

1.2 Pró-labore dos demais profissionais
euv«rlvidos, cxceto o proponente

9,850/u

Total
Insumos I)iretos e

82r900/o

Percentual (0/o\ do valor estimado
I)ire tos Losística (trcchr) 01) 3,81"/,'

I)iretr>s I -r-rgística (trecho 02) 4,440t'r,

I)irctos
Jndirctos

( lar.ga/ Lxcc:csso 
.

lm1-rostos

(ISS(IN - Atividade I 2.0'7 l

9!§E&YAÉQ'

Total 17,l0o/oz
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CERTIDÂ,O NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TA SHOWS LTDA (MATRTZ E FTLIAIS )

cNPJ: 43 .202 .7 69 / 0001- 03

Certidão no : 3 9941653 /2024
Expedição: 07 / a6/2024, às 16 : B6 :31
VaI idad.e : A4 / L2 / 2024 1B 0 (cento e oitenta )

d"e sua expedi ção .

dias, contados da data

Certif ica-se que TÀ sHows LTDÀ ([ÍATRrz E FrLrArs), inscrito(a) no CNp,.T

sob o no 43.202.769/oOoL-03, uÃo cousra como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhist.as.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acresÇentados pelas Leis ns.o t2.440/zo:-t e
L3. el/zOtl , e no At,o OL/ZOZZ da CGJT, de 2t de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portar do Tribunal superior do Trabarho
Internet (http: / /www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFoRMAçÃo ruponrÀNTu
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
ÍnadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
est.abel-ecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabathistas, incl-usive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabarho, comissão de conciliação Prévia ou demais títuros que, por
disposição legal, contiver força executiva.

sua
na

v
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